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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid a

114.393
MAHLE.INDÚSTRIA E
IRF - VIRACOPOS -

Processo nº 10831-001593/90-13.
COM~RCIO LIDA.
S P •

R E S O L U C Ã O Nº 301-791

Vistos, relatados e discutidos os pres~ntes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julg~

• menta em diligência"à BEFIEX, através da Repartição de origem (IRF-Vi
racopos-SP), na forma do relatório e voto que passam a integrar o pr~
sente julgado .• Brasília-DF em 2 de fevereiro de 1992.
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! VISTO EM
SESSÃO DE:

ITAMAR - Presidente.

- Relator.

- Proc. da Faz. Nacional.

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
FLÁVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO,
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, SANDRA MiRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplente). AQ
sentes os Cons. JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK e LUIZ ANTONIO '\JAI'
QUES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES -11 CÂMARA.RECURSO NQ 114.393 RESOLUÇÃO NQ 301-791RECORRENTE: MAHLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.RECORRIDA: IRF - VIRACOPOS - SP.RELATOR : SÉRGIO DE CASTRO NEVES.

R E L A T Ó R I O

A Recorrente registrou em 22.06.90 DI relativa a impor-
taç_o de mercadorias com reduç_o de 90X no Imposto de Impor-
taçiko e no Imposto sobl'f.~P,'odutos Industri.alizados, plei.-
tr~ada por força do Certi'ficado BEFIEX n. 065/80 (fls.12),
que dE,tel'minava o cumpT'imento do progl'ama no pI'azo de dez
anos, a contar de 12.03.80. Par outro lado, a Guia de Impop-
taç~o que orientou o despacho"era explícita em amparar ape-
nas despacho adLtaneiro simplificado, enquanto o regime sob o
qual se deu a operaçlo foi de despacho comum. Em vista des-
ses fatos, em 08.11.90 lavrou-se contra a Recorrente o Auto
de lnfl'açào que dá ol'igem ao processo, para exigir a dife-
I'ença de tributos (1.1. e I.P.I.I, multa de mOl'a e acrésci-
mos lE~gais, além da pE~nalidade capi"l:;ulada no Art. 526, inc.
II do Rf.~gulamento Aduaneiro aprovado pelo Dec. 91".030/85,
relativa à falta de G.I.

Impugnando o feito em prazo hábil, a Recorrente alegou
que havia fil'maeioContrato de E'''poT'taçàovinculado à con-
cess_o do BEFIEX, tendo cumprido integralmente o compromisso
de e:'~portaT"', entendendo aS::itm encontr'B r'~-se c redara com re-
laç_o às importaçoes I'elativas ao concedido. No que tangia à
penalidadE': d(~ natur'e;~a administrativa, retorquia com telex
da Coordenaçlo do Sist,ema Aduaneiro lavI'ado nos seguintes
tr~rmos (fls. 18):

IIComunicamos a V~Sa. que esta Coordenaç~o, aten-
dendo pleito constante de SE'U t'>.IE".'n. 4753, dE'
16.11.90, autorizou, em car~ter excepcional, o
desembara'o no regimE' nOl'mal de despacho, das mE'r-
cadoroias importadas sob o amparo da GI n. 52-
90/000152-9, confol'mE'telex enviado aa IRF Viraco-
pos - SP em 23~11.90n~

Durante a fase"preparat6ria do julgamento, a Recorrente
apresE'ntou o Cal'tificado Aditivo DIC/COPS/BEFIEX n.
065/1/91, pelo qual o Diretor do Departamento da Indústria E'
do Comércio cE'rotificaque a (3ui.ade Importaçiko rE'lativa ao
beneficio contestado pelo Fisco havia tido seu pedido chan-
cE'lado pfOl.af3<=,cl"f.~ta,'iada Cornisslo BEFIEX fOm pl'azo hábi 1,
fazendo jus assim aos beneficios assegurados no já citado
Cel'tificado BEFIEX nº 065/80.

o julgamE'nto dE' primE'ira instBncia manté~ a exigência,
após consi.dE'I'arque o simples visto da SE'cretaria da Co-
miss_o BEFIEX n_o é suficiE'nte para mod'ficar o fato de que
o CE'rtifi.cado S'ê encontrava v,encido, que a solicitaçlllo

__..!E'i~p'ê~~ Recol'I'entE'à CSA quanto aprovE'itame':l~~~a G1 _

Imprensa Nacional



em regime de despacho comum s6 foi formulada depois de ini-
ciada a aç.o fiscal.
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Inconformada, a Autuada agora recorre tempestivamente a
este Conselho, repetindo 05 argulnentos que orientaram a "im-
PUÇ,~.nilÇ:'fu'Cl, e f:0nfatizj:.t dD (] papr:::-~l que Ch~SE~fTlpE~nha no caso o
Cer'tificado Aditivo etl"omencionado.
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E~ consideraçio ao Certificado Aditivo DIC/COPS/BEFIEX nº ..
065/91, proponho a conversio do julgamento em diligência ao Depart-ª.
mento da Induitria e do C~m~rcio, via Repartiçio de origem, para que
seja informado se houve alguma alteraçio do prazo concedido no Certi
ficado nº 065/80 para as importações da Empresa beneficiária. Em c-ª.
so afirmativo, solicitar-se a anexaçio do respectivo dispositivo.

em 27 de fevereiro de 1992 .

- Relator .
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